
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 04/2024
De 09 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº
7483/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização dos Termos de Cooperação

do Paraná Cidade, referente aos Processos 20.971.257-1 – Kit Bandas Marciais e 20.971.273-3 – Kit

Fanfarra do Programa de incentivo à área da música por meio de Fanfarras, Bandas Marciais e Orquestra

do Paraná, firmados com a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude,   nos termos do Art. 79 da Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7483/2024.

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Carlos Peury Domingues 361927

Fiscal de Execução Evaldo Ribeiro 351315

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se nos respectivos processos. 

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2024. 

Willian Morrete Maioki
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Portaria  143/2024
Ciente:

Carlos Peury Domingues
Matrícula nº 361927

Gestor

Evaldo Ribeiro
Matrícula nº 351515
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  /
fiscal substituto), conforme especifica”


